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Portaria n.o 980/2006
de 15 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o e no n.o 2
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sever
do Vouga:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Sever Sul (processo n.o 4451-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia de Talhadas, com o número de
pessoa colectiva 507066588, com sede em Talhadas,
3740-412 Sever do Vouga.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Talhadas, Paradela e Cedrim, município
de Sever do Vouga, com a área de 4266 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 55% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 1 de Setembro de 2006.

Portaria n.o 981/2006

de 15 de Setembro

Pela Portaria n.o 1101/2004, de 3 de Setembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Geada a zona de
caça associativa da Casinha (processo n.o 3583-DGRF),
situada nos municípios de Loulé e Silves.

A concessionária requereu agora a desanexação de
alguns prédios rústicos da referida zona de caça, com
a área de 87 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.o e no n.o 2

do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São desanexados da zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1101/2004, de 3 de Setembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de São Bartolomeu
de Messines, município de Silves, com a área de 78 ha,
e na freguesia de Alte, município de Loulé, com a área
de 9 ha, ficando a mesma com a área total de 1094 ha,
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 6 de Setembro de 2006.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 982/2006

de 15 de Setembro

Sob proposta do órgão legal e estatutariamente com-
petente da Escola Superior de Enfermagem de São João;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino
da enfermagem nomeada pelo despacho conjunto
n.o 291/2003 (2.a série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;

Ao abrigo do disposto nos artigos 14.o e 15.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Criação

É criado o curso de pós-licenciatura de especialização
em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria na Escola
Superior de Enfermagem de São João.

2.o

Regulamento

O curso rege-se pelo Regulamento Geral dos Cursos
de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de Março.

3.o

Duração

O curso tem a duração de dois semestres lectivos.

4.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo à presente portaria.

5.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as afixadas nos
termos da lei.

6.o

Início de funcionamento do curso

O curso pode iniciar o seu funcionamento a partir
do ano lectivo de 2006-2007, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 3 de Setembro de
2006.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem de São João

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria

Tempo de trabalho (horas)

Unidades curriculares Área
científica Tipo Créditos

ECTS Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Epistemologia da Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . . . 56 T: 20; OT: 2; S: 4 2

Enfermagem em Saúde Infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . . . 672 T: 60; TP: 20;
E: 300; OT: 30; S: 36

24 (a)

Enfermagem em Pediatria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENF Semestral . . . . . . 672 T: 60; TP: 20;
E: 300; OT: 30; S: 36

24 (a)

Psicologia da Saúde da Criança e do Adolescente . . . . . PSI Semestral . . . . . . 56 T: 20; OT: 2; S: 4 2

Sócio-Antropologia da Infância e da Adolescência em
Contexto Familiar.

SOC Semestral . . . . . . 28 T: 10; OT: 1; S: 3 1

Genética em Pediatria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEN Semestral . . . . . . 28 T: 14; OT: 1 1


